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Resumo: As mulheres, especialmente aquelas do Terceiro Mundo, têm desenvolvido no 
decorrer da história uma relação de proximidade e cuidado com o ecossistema. Movimentos 
feministas, como o ecofeminismo, buscam, no contexto da justiça ambiental, a justiça para as 
mulheres no seu reconhecimento identitário. Procura-se identificar as relações de poder e a 
relação existente entre a exploração e dominação da natureza e a dominação e subordinação 
das mulheres nas relações socioambientais na América Latina. Realiza-se, assim, uma 
pesquisa do tipo qualitativo, modelo hipotético-dedutivo e utilizando-se dos métodos 
descritivo, explicativo e crítico. Embora seja presenciado alterações de legislações específicas 
na tentativa de alcançar um desenvolvimento sustentável e de igualdade de gênero, a opressão 
sobre mulheres e a crise ambiental ainda dependem de uma maior mudança estrutural e 
organizacional da sociedade. 
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Abstract: Throughout history, women, especially those from the Third World, have 
developed a relationship of closeness and care with the ecosystem. Feminist movements, such 
as ecofeminism, seek, in the context of environmental justice, justice for women in their 
identity recognition. It seeks to identify the power relations and the relationship between the 
exploitation and domination of nature and the domination and subordination of women in 
socio-environmental relations in Latin America. A qualitative research is thus carried out, 
hypothetical-deductive model and using descriptive, explanatory and critical methods. 
Although specific legislation changes are being seen in an attempt to achieve sustainable 
development and gender equality, the oppression of women and the environmental crisis still 
depend on greater structural and organizational change in society. 
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Introdução 

 

Diante da crise ambiental contemporânea, as mulheres desempenham papel 

fundamental na propositura de alternativas voltadas ao desenvolvimento sustentável, que 

perpassam pelo reconhecimento e pela redistribuição de gênero.  

As mulheres têm desenvolvido no decorrer da história uma relação de proximidade e 

cuidado com o ecossistema. Apesar disso, os problemas ambientais encontram-se num 

contexto sistêmico, interligado e interdependente a fatores como o econômico e o 

desenvolvimento das relações humanas fundadas em uma sociedade patriarcal, os quais 

impedem a sua atuação mais efetiva. Não é o destino biológico que determina as 

identidades femininas, mas as relações humanas e sociais que envolvem poder, as quais 

acabam muitas vezes por excluí-las.  

Ao perceber essa relação dialética entre as características biológicas e sociais, ocorre 

a necessidade de dar continuidade à discussão do gênero e da participação paritária em sua 

abrangência nas demandas sociais, culturais, étnicas e ambientais. Movimentos feministas, 

como o ecofeminismo, buscam, no contexto da justiça ambiental, a justiça para as mulheres 

no seu reconhecimento identitário. Afinal, as mulheres, enquanto uma coletividade 

bivalente, são um grupo social injustiçado tanto pela má distribuição econômica quanto 

pela falta de reconhecimento cultural.  

Nesse contexto, a presente pesquisa busca traçar aspectos acerca de temas 

envolvendo mulheres, feminismo e desenvolvimento sustentável. Procura-se identificar as 

relações de poder e a relação existente entre a exploração e dominação da natureza e a 

dominação e subordinação das mulheres nas relações socioambientais na América Latina, 

na luta pela identificação e pelo respeito à sua identidade e cultura.  

A hipótese com a qual se trabalha é de que, embora seja presenciado alterações de 

legislações específicas na tentativa de alcançar um desenvolvimento sustentável e de 

igualdade de gênero, a opressão sobre mulheres e a crise ambiental ainda dependem de uma 

maior mudança estrutural e organizacional da sociedade. Isso porque, atualmente, as 

consequências normativas de diferenciações de sexo/gênero mostram-se enquanto 

verdadeiros obstáculos ao seu status, impedindo-lhes de participar paritariamente na 

sociedade e, logo, de sugerir outras formas de se relacionar com a natureza, sendo 

imperioso refletir acerca de tais relações e de ressaltar a necessidade destas de resistir.  

Em vista disso, realiza-se uma pesquisa do tipo qualitativo, seguindo o modelo 

hipotético-dedutivo e utilizando-se dos métodos descritivo, explicativo e crítico, para 
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avultar a citada necessidade de se pensar as relações de poder existentes no globo, as quais 

dominam os corpos femininos e usurpam do meio ambiente, que será abordada 

notadamente através do procedimento monográfico de pesquisa, utilizando-se, sobretudo, 

da técnica bibliográfica para o seu desenvolvimento. 

 

1. Identidade cultural e as mulheres do terceiro mundo 

 

A questão cultural identitária segue sendo determinante nas relações socioeconômicas 

e ambientais pautadas pelo poder4. Poder como forma de dominação, segundo Aníbal Quijano 

(2005, p. 117), constitui um poder mundial eurocêntrico, capitalista, moderno/ colonial a 

partir da criação da ideia de raça, biologicamente imaginada para naturalizar os colonizados 

como inferiores aos colonizadores. Nas discussões contemporâneas, principalmente em 

relação às mulheres do Terceiro Mundo5, e posicionadas conforme as suas variadas 

designações de Henrique Afonso (2015, p. 156-157) no emprego da expressão ‘Terceiro 

Mundo’, na medida em que elas vivem em uma economia de subsistência, elas se tornam as 

maiores vítimas da crise ambiental6, sendo as primeiras a experienciarem a diminuição da 

qualidade de vida causadas pela poluição ou escassez dos recursos naturais, para citar alguns 

exemplos. Para Nascimento (2005) o modo de produção e consumo vigente nos conduz a um 

desastre é cada vez mais aceita e há incertezas quanto ao futuro da humanidade no 

acirramento das crises econômica e ambiental. 

O feminismo latino-americano decolonial7 tem realizado uma virada epistêmica, 

7 O feminismo pode ser dividido em três grandes correntes:“i) a marxista, que denuncia a exploração econômica; 
ii) a discussão realizada pelas feministas negras, que denunciam a forma pela qual suas experiências e lutas 
foram apropriadas pelos movimentos de mulheres brancas; e iii) as reivindicações do "Terceiro Mundo", que 
buscam caracterizar e questionar o que é evidenciado na produção de um discurso cultural ocidental e 
colonialista sobre o que é chamado ‘Terceiro Mundo’: principalmente, as hierarquias políticas e econômicas” 
(Mohanty, 2013). Entretanto, veja-se que essa última crítica, a qual edificou-se em torno da tentativa de 
“denunciar e desconstruir” o conceito de mulher subalterna – do Terceiro Mundo –, cuja introdução ocorrera 

6 Sobre o debate da crise ambiental, cf. Nascimento, 2005. 

5 Afonso (2015, p. 156-157) assevera que o emprego da expressão ‘Terceiro Mundo’ ocorreu pela primeira vez, 
enquanto uma categoria política, na Conferência de Bandung, em abril de 1955, a partir de critérios ideológicos, 
no caso ‘dos não alinhados’. Já enquanto uma categoria econômica, refere o autor do uso comum da expressão 
‘Terceiro Mundo’ e ‘Mundo em Desenvolvimento’ em alusão aos Países em Desenvolvimento, a partir de 1989, 
com as mudanças da ordem internacional (muito embora sujeito a crítica à luz do decolonialismo pela 
‘padronização’ das identidades dos diversos países que não apresentam uma economia desenvolvida). Já 
enquanto categoria geográfica, o ‘Terceiro Mundo’ hoje é sinônimo de Sul global em alusão à sua distância dos 
grandes centros normativos –hoje o Norte e antigamente – antes de 1989 – o Oeste/Ocidente. 

4 Aqui, poder é utilizado como forma de dominação, tal como aquela inaugurada com a chegada dos Europeus às 
Américas em 1492, pautada na hierarquização étnico-racial (igualmente englobando o sexo), o que reflete na 
divisão internacional do trabalho e nas consequentes subjugações do ser não padronizado (este, o homem, 
branco, europeu, heterossexual, cristão, patriarca e proprietário), assim como na acumulação do capital (que 
permanece no centro do sistema-mundo, em detrimento de sua periferia) (Quijano, 2005, p. 117-119). 
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enraizada no território da Abya Yala, por meio da recuperação das tradições e dos saberes das 

mulheres (Espiñosa-Minoso, 2014), empreendendo rupturas epistêmicas em relação ao 

Feminismo Hegemônico. Luciana Ballestrin (2017, p. 1036) a discussão sobre feminismos 

‘subalternos’, aludindo à subalternidade no interior do próprio feminismo, nos termos de 

Gayatri Spivak (2010), denunciam o silenciamento de várias expressões do feminismo, sob a 

ótica interseccional.  
 
O Feminismo Latino-americano Decolonial aproxima-se dos Estudos Pós-coloniais 
Latino-americanos na medida em que este realiza rachaduras epistêmicas ao 
denunciar as formas de exploração e de opressão sofridas pelos povos da Abya Yala 
durante o processo de Colonialismo que se reeditam através das heranças coloniais 
(Sartore; Santos; Silva, 2015, p. 89).  
 

Como análise central, o Gênero, ao ser entendido na visão eurocêntrico-moderno, 

limita as relações de opressões. Na relação entre desigualdades homem-mulher, acabam por 

silenciar as desigualdades de classe, de raça e de sexualidade. O caminho para a 

despatriarcalização (Paredes, 2011) se dá a partir de um processo que visa romper com o 

sistema de dominação sobre o corpo das mulheres.  
 
[...] la descolonización para nosotras se trata de una posición política que atraviesa 
el pensamiento y la acción individual y colectiva, nuestros imaginarios, nuestros 
cuerpos, nuestras sexualidades, nuestras formas de actuar y de ser en el mundo [...] 
(Curiel, 2009, p. 3). 
 

O conceito de gênero e de como as relações entre os sexos se estruturam, Joan Scott 

(1995) conceitua o gênero como um elemento constitutivo de relações sociais fundadas sobre 

as diferenças percebidas entre os sexos, e o gênero é o primeiro modo de dar significado às 

relações de poder. Scott (1995, p. 77-78) afirma que o feminismo criou uma identidade 

coletiva com um interesse compartilhado no fim da subordinação, da invisibilidade e da 

impotência, criando igualdade e ganhando um controle sobre seus corpos e sobre suas vidas.  

A organização social de gênero é o instrumento de dominação social mais antigo, 

antecede os elementos raça e classe, que toma as diferenças biológicas entre homens e 

mulheres como critério para hierarquizá-los socialmente. As formas de crueldade e violência 

contra as mulheres aumentaram e se modificaram à medida que a modernidade e o mercado 

se expandiram e anexaram novas regiões (Segato, 2013, p. 72). A devastação ambiental é a 

através das “feministas ocidentais”, “arbitrariamente (...) nega[ram] [às mulheres do Terceiro Mundo] a efetiva 
heterogeneidade e materialidade, bem como, erroneamente, assumiram através das agendas do movimento um 
discurso universalista que supostamente incluiria ‘todas as mulheres’” sem levar em consideração algumas de 
suas singularidades (Cypriano, 2013), igualmente contempla múltiplas miradas, como a crítica 
pós-colonial/estruturalista e a decolonial (Ballestrin, 2017). No caso, neste texto, busca-se trabalhar com o 
feminismo decolonial, que reverbera os abusos e as ocultações sentidas especificamente pelas mulheres 
latino-americanas, isto é, trata-se de uma pauta geolocalizada, capitaneada pelas mulheres de Abya Yala.  
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nova forma de vulnerabilizar a mulher, e dar continuidade a depredação e violência aos 

corpos. 

Os processos de desenvolvimento exportados pelo mundo ocidental não representam 

mais do que uma segunda onda de neocolonialismo. O resultado dos programas de 

desenvolvimento nos países de Terceiro Mundo tem tido como consequência o 

empobrecimento das populações, em especial das mulheres, pois é a estas que cabem as 

tarefas domésticas e de subsistência básica (Tavares, s./d., p. 5). Tavares (s/d) afirma que o 

capitalismo, o patriarcado e a destruição do planeta estão interligados, pois não bastaria 

criticar o crescimento rápido da sociedade e suas tecnologias, se não houver um 

acompanhamento de um desenvolvimento social ou uma Legislação, tornando pouco eficaz o 

controle dos processos resultantes da produção com a utilização de tecnologias nocivas para a 

saúde humana e ambiental. O feminismo, assim, desde a matriz decolonial, se coloca a 

discutir a subjugação das mulheres e da natureza, no enfrentamento da crise ecológica do 

século XXI.  

Para Espiñosa-Minõso (2009), o feminismo do sul foi alimentado por ideias 

emancipatórias das feministas europeias e americanas. Não há como se negar a influência das 

discussões levadas a cabo no século XVIII voltadas a questionar a “superioridade” do 

homem, de sua “inteligência” em relação à mulher (Astel, 2018), por exemplo. Ou, ainda, em 

relação à construção do que seria “ser mulher” a partir da definição dada pelo próprio homem 

(Beauvoir, 1970).8 Outrossim, tal como os estudos pós-coloniais feministas advertiram, ao 

mesmo tempo que é necessário “falar ‘de dentro’ das narrativas emancipatórias dominantes”, 

também é imperioso que se busque “distanciar destas”, admitindo outras formas de “narrar” 

as opressões sentidas pelos corpos femininos (Spivak, 2010), pois, de fato, essas são 

múltiplas. 

Nesse sentido, se o feminismo se desenvolveu com base em estruturas conceituais 

importadas, sem mediar corpos racializados, empobrecidos, folclorizados e colonizados das 

mulheres latino-americanas, é necessário observar estas narrativas também. Até mesmo 

porque,  

 

8 Simone de Beauvoir possuía visões vanguardistas sobre os direitos femininos e sobre o papel que a cultura 
representa para o empoderamento feminino. Beauvoir (1967) traz reflexões sobre o desenvolvimento psicológico 
da mulher e os condicionamentos sofridos em sua socialização, que a torna alienada a seu sexo. A identificação 
do homem com seu sexo, na cultura ocidental, faz com que este se auto afirme como sujeito rebaixando a 
mulher a mero objeto. Mulheres foram seres colocados à margem da sociedade ao longo dos séculos, por 
conceitos machistas que conduzem à ideia de supremacia, através do poder sexual.  
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[...] si efectivamente existe una colonización discursiva de las mujeres del tercer 
mundo y sus luchas, eso no sólo ha sido una tarea de los feminismos hegemónicos 
del Norte sino que estos han contado indefectiblemente con la complicidad y el 
compromisso de los feminismos hegemónicos del Sur, dado sus propios intereses de 
clase, raza, sexualidad y género normativos, legitimación social y estatus quo 
(Espiñosa-Minõso, 2009, p. 47). 
 

O tema do feminismo e a necessidade de expandir seus limites é preocupante e ao 

mesmo tempo sintomático, mesmo nesta fase de descentralização do sujeito universal do 

feminismo. As feministas do Norte precisaram da figura da ‘mulher do terceiro mundo’, 

feministas (brancas/mestiças, burguesas) do Sul precisaram e trabalharam ativamente para 

construir seu Outro. Assim, a "mulher do terceiro mundo" está duplamente presa pelo 

discurso do feminismo ocidental que constroi o "Outro" monolítico da América Latina, e pela 

prática discursiva das feministas do Sul, que, distanciando-se dela e, mantém a continuidade 

com a matriz de privilégios colonial.  

Assim, construir o conhecimento feminista latino-americano, pontualmente a partir do 

deslocamento do conhecimento de sua localidade geocultural, com teoremas vindos de suas 

realidades é fundamental. É o que Espiñosa-Minõso (2009) sugere: para não sermos 

cúmplices dos interesses (neo)coloniais de produção material e simbólica de sujeitos para sua 

exploração e dominação, deve-se recuperar o espaço da comunidade, com um olhar para os 

processos locais que estão ocorrendo dentro das comunidades. Tais mulheres, despidas do 

mundo, devem adquirir a voz audível.  

Os primórdios da desigualdade social e da pobreza na América Latina coincidem com 

as primeiras investidas colonizadoras. Pode-se considerar como “processos sócio-históricos e 

estruturais” as diferentes formas de dominação utilizadas pelo colonizador no continente 

(Beck, 2020, p. 169). A imposição da cultura Europeia trouxe o que as ciências sociais 

denominam de “marcadores sociais da diferença”, narrativas hegemônicas, passando da 

dominação violenta à manipulação das subjetividades; “entre eles, as noções de 

desenvolvimento, subdesenvolvimento e desenvolvimento sustentável” (Beck, 2020, p. 172) e 

o projeto moderno/colonial transformou-se em discurso de desenvolvimentismo. 

Nos conceitos de desenvolvimento, progresso e crescimento, ocorreu a eliminação das 

relações com a terra, assim como perdeu-se a visão de os territórios serem voltados para a 

subsistência e para a produção e reprodução de identidades coletivas. As mulheres, tão 

somente percebidas pela contribuição à natureza, veem a sua experiência de vida (dos povos 

indígenas, tradicionais e negros) e suas representações sobre o meio ambiente ocultada pela 

produção de conhecimento branco e masculino. Como descreve a Cartilha do Instituto 

Políticas Alternativas para o Cone Sul – PACS – as mulheres são,  
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[...] “seres culturais” que estão também inseridas nas diferentes formas de uso e 
ocupação dos territórios. Em decorrência destas mesmas relações, no entanto, o 
efetivo papel das mulheres na determinação dos problemas relacionados aos 
conflitos e na forma de enfrentá-los não é considerado ou visibilizado, inclusive nos 
próprios processos de resistência. No entanto, é determinante para a realização e 
continuidade das lutas e o estabelecimento de transformações positivas para 
mulheres nas suas comunidades e culturas (PACS, 2017, p. 23).  
 

Nessa perspectiva, o patriarcado se exprime com a mesma lógica do poder machista, 

opressor e totalitário. Ataca os fundamentos da vida, o da fecundidade. Na luta de feministas 

pela libertação da mulher oprimida, o movimento ecofeminista surge como preponderando a 

libertação da mulher e da natureza, ambas exploradas pelo opressor homem (Flores; Trevizan, 

2015). Como menciona Rosângela Angelin (2014), não é o destino biológico que determina 

as identidades femininas, mas as relações humanas que envolvem poder. A questão central 

desse debate é o fato de que, visão capitalista patriarcal, assim como as mulheres, a natureza 

não passa de um mero objeto de exploração. 

Interessante avultar que, curiosamente, o movimento ecofeminista, originou-se de 

diversos movimentos sociais, tendo sido marcado pela publicação do livro Le feminisme ou 

La Mort (Feminismo ou Morte, em português), em 1974 de Françoise D’Eaubonne. A autora 

defende que a mulher deve ser precursora nas transformações de pensamento de gênero, 

utilizando a Ecologia, impulsionando uma revolução ecológica capaz de salvar o planeta e 

promover o empoderamento feminino. Nesse passo, como avultado supra, não é a intenção 

das teorias do Terceiro Mundo rejeitar os avanços obtidos de outras lutas 

femininas/feministas, mas de avultar que esse discurso não pode ser visto como o único 

epistemologicamente aceito. Nessa toada, refletir como tais acréscimos aproximam-se, 

misturam-se e evoluem frente às concepções na Abya Yala, mostram-se imperiosas desde o 

viés do feminismo decolonial9. Por isso, na próxima seção, uma reflexão é realizada sobre a 

relação entre a mulher e a natureza, exemplificado nos movimentos que surgiram durante as 

últimas décadas. 

 

2. Meio ambiente e os movimentos femininos na Abya Yala 
 

É crescente o movimento de empresas e governos que buscam alternativas para 

atuarem em conformidade com a sustentabilidade em suas diversas dimensões. A partir das 

9 Inclusive, ressalta-se o desenvolvimento da teoria econfeminista por autoras argentinas (logo, 
latino-americanas). Como trazem Rosângela Angelin e Neusa Schonorenberger (2020, p. 212), “[u]ma das 
grandes teóricas do Econfeminismo é a argentina Alícia Puleo (2002), que apresenta as três principais 
tendências ecofeministas: o ecofeminismo clássico, ecofeminismo espiritualista do terceiro mundo e 
ecofeminismo construtivista”.  
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décadas de 1960 e 1970, foram questionadas as bases que sustentam a sociedade atual, “na 

busca de valores mais integrativos, como cuidado, cooperação e conservação, os quais, no 

paradigma dominante, foram negligenciados e associados às mulheres” (Flores; Trevizan, 

2015, p. 12). No mesmo período, surgiram na Europa as primeiras manifestações do 

movimento feminista em defesa do meio ambiente.  

Emma Siliprandi (2009), entre outras, menciona a lógica da associação entre mulher e 

ecologia, pois existe uma convergência entre a forma como o pensamento ocidental 

hegemônico vê as mulheres e a natureza, ou seja, a exploração e dominação sobre as 

mulheres e a natureza como pertencentes a uma mesma esfera. A predominância de formas 

patriarcais na estruturação ocidental e o papel da mulher apenas à reprodução social seria 

estabelecida pelo motivo de que, tanto as mulheres quanto o meio ambiente são vistos pelo 

patriarcado como objetos de consumo e exploração. 

Relações de gênero e relações humanas com a natureza são frutos da construção de 

comunidades sustentáveis que representem valores sustentados pelo ecofeminismo, 

associados a elementos que representam à proteção ambiental. Em uma perspectiva 

integradora, os pensamentos ecologista e feminista buscam um caminho por maior equidade e 

sustentabilidade, para alcançar a transformação da sociedade. 

A natureza, a Mãe-Terra, como organismo vivo, e os movimentos que beneficiam a 

suas comunidades, podem ser percebidos pelo entrelace de antigos mitos com ideias 

modernas de interdependência entre tudo e todos. A sustentabilidade ambiental de uma 

comunidade envolve a sensação de bem-estar, e as mulheres têm desenvolvido no decorrer da 

história da humanidade uma relação de proximidade e cuidado com o ecossistema diferente 

dos homens. 
 
As mulheres cultivam uma vivência mais próxima e diferente com o meio ambiente, 
em comparação aos homens, em especial, no que se refere ao cuidado e a proteção 
ambiental. Uma explicação seria que elas estão mais ligadas a essas questões 
ambientais, por serem as responsáveis pela produção de alimentos e pelos cuidados 
diretos com os membros da família. Esses temas têm sido corriqueiros junto às 
camponesas que, inseridas em movimentos de mulheres, os quais têm reivindicado 
políticas públicas e leis protecionistas ao meio ambiente, sob a perspectiva da 
construção de um desenvolvimento sustentável intergeracional (Angelin; 
Schonorenberger, 2020, p. 206). 

 

Pode-se dizer que essa percepção específica do papel da mulher acima citado advém 

do denominado ecofeminismo construtivista (Angelin; Schonorenberger, 2020, p. 213), 

segundo o qual as mulheres têm um papel central tanto na manutenção da estruturação 

familiar (pois formariam a base da economia familiar, na divisão do trabalho, do poder e da 
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propriedade) quanto na proteção do meio ambiente (no sentido de que a sua exploração 

demasiada desequilibrar a harmonia necessária entre todas as demonstrações de vida, logo, de 

pessoas e meio ambiente, além de ser outro exemplo de demonstração de poder – masculino 

–, o qual combatem). 

As mulheres do campo veem o ambiente como um lugar em que se relacionam de 

forma integral, interdependente e de maneira justa para com a sua garantia de sobrevivência e 

cultivo. A sua experiência geracional e conhecimento sobre o terreno fazem com que 

observem os problemas relativos à terra, como um problema de todos, coletivo. O problema, 

como Astrid Ulloa aponta (2014), é a de que o ‘todo’ posiciona as mulheres como vítimas 

universais e silenciam as divergências ideológicas, sociais e de interesse próprio delas.  

Conforme Graciela Rodriguez (s/d) o esforço que historicamente tem sido realizado 

pelas mulheres e o trabalho silencioso que acontece na natureza não contam economicamente, 

pois o mercado, é o único espaço que confere valor no sistema capitalista. O aumento da 

pobreza e dos conflitos em relação aos recursos naturais, como a degradação ambiental e as 

consequências das mudanças climáticas, nos países do Sul Global, demonstram o 

aprofundamento das desigualdades e questões enfrentadas diretamente pelas mulheres no seu 

cotidiano nos discursos produzidos pela colonialidade. 

A opressão e submissão das mulheres surgiram muito antes do capitalismo, mas 

através do desenvolvimento do capitalismo, as diferenças de gênero foram sendo 

intensificadas (Angelin, 2014). Segundo Flores e Trevizan (2015), o desequilíbrio na 

distribuição de poder entre homens e mulheres e a estrutura hierarquizada da comunidade são 

os grandes desafios que ainda persistem. 

 
As mulheres foram, estrategicamente, encarregadas do trabalho doméstico, 
cuidando da casa, das crianças, dos velhos e doentes, além de exercerem o papel de 
servir o marido, que era o provedor do lar. Não se pode olvidar que tais obrigações 
domésticas foram vinculadas à natureza da mulher. Intencionalmente, o trabalho 
doméstico foi considerado gratuito e denominado como trabalho não produtivo 
(Angelin, 2014, p. 1578). 

 
Nancy Fraser (2011) considera as mulheres como sendo uma coletividade bivalente, 

ou seja, um grupo social injustiçado pela má distribuição econômica e, ao mesmo tempo, pela 

falta de reconhecimento cultural. Propõe a autora, portanto, uma mudança na estrutura 

política econômica diante da redistribuição de renda, da reorganização das relações de 

trabalho e da participação democrática na decisão dos investimentos do Estado, além da 

reavaliação de identidades que se encontram estereotipadas, bem como o respeito à 

diversidade cultural. 
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Como referido supra, o termo ecofeminismo teria sido utilizado pela primeira vez em 

1974, por Françoise d‘Eaubonne, fundadora do movimento Ecologia e Feminismo em 1978, 

na França. Seu intuito seria a proposição de uma nova visão da mulher e natureza e ciência, 

desvinculada da concepção socioeconômica e do poder patriarcal. 

 
[...] as evidências trazidas pelo novo século, e a soma de reflexões acumuladas neste 
último período em torno aos impactos das mudanças climáticas e à problemática da 
relação com o ambiente e os recursos naturais – tais como contaminação das águas, 
solos e alimentos, o avanço da transgenia, a sobre-exploração dos recursos naturais, 
etc. – foram colocando a imperiosa necessidade de repensar a relação das mulheres 
e do feminismo com a “natureza”. A atualização do pensamento feminista, levando 
em consideração sua interação com perspectivas ecológicas críticas e com o 
questionamento cada dia mais necessário da mercantilização e financeirização 
extremas da vida e da tecno-ciência hegemônica é iniludível, diante das evidencias 
dos desastres ambientais e os impactos negativos do atual modelo capitalista de 
crescimento indefinido (Rodriguez, s.d., p. 2). 
 

Esse importante olhar para o conteúdo cultural da dominação patriarcal trazido pelo 

ecofeminismo clássico é fundamental para questionar o papel das mulheres do seu “destino” 

único e socialmente obrigatório do casamento e da maternidade e permitir a ‘libertação’ 

feminina. Outrossim, reflexões ecofeministas ou ambientalistas e contribuições das mulheres 

indígenas, campesinas e dos conceitos do “bem viver” também têm a contribuir. Estas 

surgiram a partir da resistência do movimento de mulheres a um modelo de desenvolvimento 

insustentável.  

Hoje, ocorre o enfrentamento dos novos desafios e das lutas ambientais, com o auxílio 

do pensamento econômico feminista e da chamada economia do cuidado, originada das 

economistas feministas (Rodriguez, s/d).  Trata-se do ecofeminismo típico do Sul, o qual se 

aporta “na ideia que a violência contra a mulher e o meio ambiente tem suas raízes patriarcais 

na dominação e no poder centralizado” (Angelin; Schonorenberger, 2020, p. 213), sentimento 

este, inclusive, compartilhado pelo supracitado ecofeminismo construtivista10. 

Ivone Gebara (1997) reitera que as mulheres, em especial as mais pobres, têm sido as 

principais afetadas diante de crises ambientais, devido às relações de poder exercida pelos 

homens sobre as mulheres e sobre o meio ambiente natural, que as afasta dos bens 

ambientais, recaindo sobre seus corpos e suas vidas, todas as ameaças e riscos impostos pelo 

desequilíbrio ecológico e o desenvolvimento que prima apenas pela economia (Gebara, 1997, 

p. 14-16). 

10 O ecofeminismo construtivista diferencia-se do ecofeminismo terceiro mundista na medida em que aquelas 
defendem "novas práticas e posturas em relação a gênero e meio ambiente ecológico" (Puleo, 2020, p. 213), 
enquanto estas depositam as suas forças na oposição da dominação e na ideia de que existe uma relação íntima 
entre as mulheres e o meio ambiente natural  (Angelin; Schonorenberger, 2020, p. 213), que são a base para o 
repensar do viés construtivista, motivo pelo qual afirmamos no texto ser esse um ‘sentimento compartilhado’. 
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Cuidar do meio ambiente natural de forma sistêmica é uma forma ideológica de 
conceber o desenvolvimento sustentável e, neste caso, o ecofeminismo, 
independentemente de suas tendências, tem sido uma teoria que se baseia em ações 
concretas capazes de produzir resultados concretos. Assim, merecido é o destaque 
da figura das mulheres camponesas, que através de sua luta nos movimentos do 
campo, utilizando-se dos princípios ecofeministas espiritualistas, transmutam na 
mística religiosa a força para se articularem em prol da emancipação feminina e, ao 
mesmo tempo da garantia da proteção ambiental, conseguem se manter fortes e 
unidas (Angelin; Schonorenberger, 2020, p. 214-215). 
 

Essa reivindicação feminista tem um ponto de intersecção muito forte com o debate 

por justiça ambiental11. Ela propõe que novos valores, como a equidade e a sustentabilidade, 

estejam no centro das discussões sobre acesso e definição do uso dos recursos naturais, em 

especial, para superar a “opressão do produtivismo” e, logo, oportunizar uma “reapropriação 

por todos os seres humanos dos valores e das ligações ‘femininas’ à terra” (Vielle, 2020, p. 

123).12 É necessário resistir! Com a mercantilização dos corpos femininos, padronização dos 

seus desejos e mantimento do modelo de exploração intensiva dos recursos naturais, é 

fundamental um debate sobre alternativas ao modelo hegemônico e suas contradições. Em 

vista disso, na seção final, é abordado o discurso do desenvolvimento como antagônico à 

preservação da natureza.   

 
3. Desenvolvimento, meio ambiente e mulheres 
 

Os sentidos dados aos recursos que compõem o meio ambiente são diversos, pois são 

culturais e históricos. Diante da crise econômica, financeira, climática, ambiental, energética 

e alimentar, o debate sobre a sustentabilidade tornou-se ponto focal. Apesar disso, o sistema 

vem percebendo os impactos e graves danos causados ao meio ambiente, especialmente 

relativo às mudanças climáticas e, assim, recebe a necessidade por demandas ecológicas e 

buscando as chamadas soluções alternativas. 

 
[…] esses mecanismos de mercado transferem a responsabilidade pela problemática 
ambiental aos países do Sul e às comunidades tradicionais que têm mantido as 
florestas em pé e as formas sustentáveis de vida que são agora de fato 
“expropriadas” do usufruto de suas terras ancestrais e comunitárias, ameaçando 
assim seu modo de vida e a soberania sobre seus territórios (Rodriguez, s.d., p.17). 
 

Ao serem negados os olhares e sentidos dados a natureza pelas comunidades locais, 

12 O argumento em prol de tal reaproximação, como aponta Vielle (2020, p. 127) está atrelado ao fato de que “a 
dominação patriarcal e sobre a natureza construiu um mundo de valores, práticas, epistemes ‘masculinos’, que 
direcionam necessariamente à desconexão do humano da natureza, que fortalece, por sua vez, a dominação 
patriarcal”. 

11 Como afirma Luyckx (2020), o econfeminismo “trouve son unité dans le lien intuitif identifié entre 
l’instrumentalisation et la volonté de maîtrise de la nature et la domination masculine sur la femme ou le 
féminin”. 
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são ignoradas e invisibilizadas as alternativas sustentáveis de gestão dos recursos, por grupos, 

o que poderiam representar, soluções cabíveis à crise ambiental que se faz presente no 

discurso hegemônico (Malerba, 2020, p. 16). 

Da crítica latino-americana aos processos de dominação da 

colonialidade/modernidade nasceram propostas alternativas baseadas nas culturas e saberes 

locais, tendo por base não o homem, mas a natureza e por objetivo a convivência pacífica de 

ambos. A agenda ao longo dos anos incluirá os desdobramentos dos objetivos de 

desenvolvimento sustentável e a presença das mulheres, necessita ser fortalecida. A 

diversidade e a pluriculturalidade instiga a atualizar o feminismo às demandas e desafios 

presentes e futuros.  

Silvana Tavares e Adriana Miranda (2017) colocam que os problemas ecológicos e 

ambientais aumentaram consideravelmente com o passar do tempo e desde a década de 1970 

a destruição do meio ambiente tem sido discutida por feministas que associam a formas de 

dominação e opressão às mulheres. A relação entre gênero e desenvolvimento sustentável na 

questão das mulheres indígenas, por exemplo, busca levantar aspectos inerentes à situação 

que se estabelece entre a necessidade de subsistência e os atributos culturais e ecológicos da 

sustentabilidade.  

As diversas conexões entre esse modelo insustentável e as mulheres são evidentes, 

tanto em termos de exploração direta da mão de obra rural, como na expulsão das famílias 

pela expansão da fronteira agrícola destinando cada vez mais terras a monoculturas, com 

impactos notórios sobre a soberania alimentar13 e a saúde das populações (Rodriguez, s.d.). 

Afinal, conforme Laeticia Jalil (2009, p. 23) a "luta pela manutenção da diversidade, o 

cuidado com as sementes e a agricultura de subsistência também ficam sob responsabilidade 

das mulheres, já que tudo que é produzido fica no entorno familiar".  

Segundo Malerba (2010, p. 17) a sustentabilidade é uma construção social e, assim, é 

objeto de disputa política. Sob a ótica da justiça ambiental, a sustentabilidade só pode ser 

garantida por meio da participação efetiva de todos os grupos sociais nos processos decisórios 

sobre o uso e acesso aos recursos naturais. Esse princípio aponta uma estreita relação entre 

sustentabilidade e direitos, e estabelece a superação das desigualdades como condição para 

garantia de sustentabilidade. Por isso, a importância de estreitar alianças com o movimento 

13 Jalil (2009, p. 23) explica que, consoante “a FAO, 50% da produção de alimentos do mundo e 25% da produção 
pesqueira têm a participação das mulheres”. Assim, segue a autora, com a "manutenção do latifúndio e a 
produção da monocultura", aprofunda-se "a exploração do trabalho das mulheres, já que são estas as 
'responsáveis' pelo cuidado da família, que também é a unidade produtiva". Desta forma, se “as populações 
rurais estão cada vez mais pauperizadas, para a vida das mulheres, isso se mostra de maneira acentuada”. 
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feminista e a reivindicação das mulheres. As lutas das mulheres demonstram que as 

determinantes da desigualdade social, de gênero, de raça e de etnia também definem, em 

termos de incidência e intensidade, a maneira como os impactos ambientais são distribuídos 

(Malerba, 2010, p. 19-20).  

Mulher e natureza são vistos como algo a ser dominado. A ordem capitalista e 

patriarcal separa e hierarquiza a produção e a reprodução, destinando aos homens a esfera 

produtiva, na qual estão as funções de forte valor social, e, às mulheres, a esfera reprodutiva, 

na qual são realizados os trabalhos domésticos e de cuidado14. É do princípio da própria 

formação capitalista a proposição de dominar a natureza, e do princípio também patriarcal a 

dominação da natureza; uma correlação inserida na coexistência entre capitalismo e 

patriarcado. Os homens são da cultura, do espaço público; as mulheres são da natureza e do 

espaço privado; os humanos estão em um plano superior; e a natureza, em um plano inferior.  

Essa é a lógica que sustenta a reprodução das relações de gênero. Essa divisão 

desempenha um papel central na manutenção das desigualdades nas relações sociais entre os 

sexos, ao mesmo tempo em que legitima socialmente a desvalorização do trabalho das 

mulheres. Na América, os colonizadores vieram explorar os corpos considerados ‘inferiores’ 

e, até hoje, as heranças colonialistas fazem-se presentes na relação entre países do Norte e do 

Sul Global e no pensamento hegemônico que se impõe sobre o cotidiano destes. 

As discussões da Conferência de Estocolmo em 1972 evidenciaram uma discussão 

entre os países desenvolvidos e de Terceiro Mundo. A ideia era aliar os conceitos quase 

inconciliáveis de crescimento econômico e preservação do meio ambiente. Dessa narrativa, o 

relatório Brundtland (também conhecido, no inglês, como ‘Our Common Future), de 1987, 

fixou o conceito de desenvolvimento sustentável, no qual destacam-se a intergeracionalidade 

e a justiça social.  

Já na Rio 1992 foram estabelecidas três dimensões referentes ao desenvolvimento 

sustentável: econômica, ambiental e social. No encontro, as narrativas dicotômicas de 1972 

de que o Norte reivindicava a preservação ambiental enquanto os países do Sul alegavam que 

o incremento do desenvolvimento seria necessário para o crescimento econômico e o combate 

à pobreza (Lago, 2006, p. 38-42), abraçaram o conceito Brundtland, percebendo a imperiosa 

necessidade de avultar a sustentabilidade em detrimento do “modelo hegemônico de 
14 Submissão essa que, segundo Silvia Federici (2004), está presente no contexto Europeu muito antes da própria 
introdução da modernidade. Isso porque, segundo a autora, é possível notar certa semelhança no padrão de 
submissão das mulheres na caça às bruxas, presente na Idade Média, e na escravidão de corpos (inclusive 
femininos) promovida na modernidade para fins de apropriação de recursos naturais nas colônias, demonstrando 
a estratificação e a transformação social (pautada no gênero e na desconsideração do equilíbrio para com a 
natureza), em prol do capitalismo emergente. 
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crescimento econômico e à economia de mercado” (Beck, 2020, p.176), inclusive, 

percebendo o papel da mulher para tais fins, criando as bases para uma futura percepção sob 

um “viés multidimensional” do tema, segundo Juarez Freitas (2012, p. 50) 15. 

A Declaração de 92, sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (IPHAN, 1995), em 

seu princípio n. 20 elenca a importância da mulher com o cuidado e uma perpetuação do meio 

ambiente ecológico: “As mulheres têm um papel vital no gerenciamento do meio ambiente e 

no desenvolvimento. Sua participação plena é, portanto, essencial para se alcançar o 

desenvolvimento sustentável”. As mulheres de todo o mundo discutiram os problemas 

vividos no planeta e formularam e adotaram sua própria plataforma, a Agenda 21 de Ação das 

Mulheres, que tratou de temas como governança, militarismo, globalização, pobreza, direitos 

da terra, segurança alimentar, direitos das mulheres, direitos reprodutivos, ciência e 

tecnologia e educação – temas que ultrapassam a preservação e o respeito à natureza em si.16  

Discussão ampla esta que foi primordial para não serem criadas identidades femininas 

“fechadas” quando da reivindicação de espaços de poder por parte das mulheres. É o que 

Angelin e Schonorenberger (In Guerra, 2020, p. 211) argumentam quanto ao debate 

envolvendo desenvolvimento sustentável, proteção ambiental e mulheres, no sentido de não 

utilizar uma visão determinista de que as mulheres e o meio ambiente natural têm 

proximidades “naturais”. O “ecologismo engajado dever ser aquele que se comprometa com o 

combate a todas as formas de discriminação, que incorpore as lutas antirracista, antissexista e 

a contra o patriarcado” (Arantes; Guedes, 2010, p. 17-18), impedindo, assim, a redução dos 

debates em torno de argumentos superficiais, que, na verdade, avultam uma visão capitalista 

do papel das mulheres na sociedade, que as inferioriza, relegando a elas um papel secundário 

de meras ‘gestoras do lar’ (Federici, 2017), e que permite “a expansão do poder do mercado e 

o desprezo pela preservação ambiental” (Faria; Zini, 2020, p.279). 

De acordo com o Instituto Políticas Alternativas para o Cone Sul, visibilizar as 

estratégias de resistência engendradas pelas mulheres diante das transformações sociais e 

territoriais, é importante para afirmar o direito de existir. Nos processos de mobilização, na 

16 Importante dizer que "a ativação da sociedade civil global com o estímulo da ONU gerou novas estruturas de 
oportunidades para mobilização, por meio do impulso de transnacionalização e internacionalização das 
dinâmicas associativas" (Ballestrin, 2020, p. 7). 

15 O viés multidimensional contempla as atuações tanto do Estado como da sociedade em prol da "concretização 
solidária do desenvolvimento material e imaterial, socialmente inclusivo, durável e equânime, ambientalmente 
limpo, inovador, ético e eficiente". Desta forma, a "sustentabilidade molda e condiciona o desenvolvimento (e 
não o contrário)" (Freitas, 2012, p. 55). E justamente por não ser mera qualidade do desenvolvimento, senão o 
seu fim, ela apresenta múltiplas dimensões: ambiental, social, econômica, ética e jurídico-política (Freitas, 2012, 
p. 60-67) - todas estas voltadas a um único objetivo, o de "assegurar, preferencialmente de modo preventivo e 
precavido, no presente e no futuro, o direito ao bem-estar" de todos, das gerações presentes e futuras, de maneira 
inclusiva e equânime (Freitas, 2012, p. 50). 
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sua ampla diversidade e desigualdade, é percebido a atuação das mulheres em relação aos 

conflitos ambientais e à exploração indevida do ambiente e dos seus territórios, que se 

diferenciam da visão dos homens, resultados de múltiplos processos como  
 
[…] a divisão sexual e racial do trabalho no capitalismo; as representações sobre a 
sexualidade das mulheres, fortemente demarcada por uma cultura misógina e 
heteronormativa; a naturalização da violência sexista como instrumento de 
dominação; no não reconhecimento das mulheres como seres políticos ou sujeitos 
de direitos, inclusive sobre os seus próprios corpos (PACS, 2017, p. 24). 
 

Os movimentos de mulheres foram o grande impulso de mudanças na estrutura do 

trabalho feminino na agricultura e hoje estão sendo fortes aliadas em questões de políticas de 

proteção ambiental. Na forma de organizações coletivas, as camponesas têm se organizado e 

articulado a nível nacional, o que facilitou diversas lutas e fortificou reivindicações que se 

transformaram em políticas públicas. Um dos movimentos mais destacados no cenário 

brasileiro, como exemplo, é o Movimento de Mulheres Camponesas (MMC).  

O Movimento mantém um conjunto expresso de orientações coletivas que valorizam a 

emancipação das mulheres, a defesa da classe trabalhadora, compromisso com a justiça social 

e as pessoas vulneráveis, assim como com a organização social, combate à exploração, ao 

preconceito e a todos os tipos de violência, buscando concretizar novas relações humanas e 

sociais onde a proteção ao meio ambiente natural, às sementes e a biodiversidade estejam 

presentes (MMC, s/d). 
 
Essas ações remetem a corrente espiritualista do ecofeminismo do terceiro mundo, 
onde o elemento da mística religiosa está presente nas lutas e nas demandas de 
proteção ambiental e, ao mesmo tempo, no combate da cultura patriarcal opressora. 
Fato é que os movimentos das mulheres do campo, que podem ser classificados de 
forma genérica como ecofeministas, tem tido presente, sobretudo, o objetivo do bem 
comum, a uma ampla proteção ao meio ambiente natural, ressaltando a proteção da 
oikos, ou a patchamama, termo esse muito utilizado na América Latina (Angelin; 
Schonorenberger, 2020, p. 218).  
 

Em sua ampla diversidade e desigualdade, as mulheres percebem e atuam em relação 

aos conflitos ambientais e à exploração indevida do ambiente e dos seus territórios. Os 

movimentos de mulheres detêm uma participação extremamente importante na constituição 

da própria existência e das ações em defesa de seus direitos em um espaço de 

conflitualidades, a ‘geografia da injustiça’ deve ser combatida. 
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Considerações finais 
 

Entende-se que o rompimento com a identidade colonial, o fim do racismo, a 

construção de um conceito de identidade latino-americana, o reconhecimento das novas lutas 

dos povos originários e a caminhada no rumo de uma outra integração e a outro tipo de 

desenvolvimento, se busca na Abya Yala (ou ‘terra madura’). Necessário compreender os 

processos de forma a considerar as distintas dimensões das vidas atingidas, e para a qual é 

fundamental afirmar os saberes tradicionais, originários e populares do Terceiro Mundo, 

assim como os processos de produção coletiva de conhecimentos.  

O feminismo moderno nasce da exclusão das mulheres como cidadãs plenas na 

revolução iluminista. Esta exclusão é baseada em um uma lógica universalista da razão que 

se consolida a partir do século XVII. Algumas características da lógica de governança 

moderna já são vistas em as colônias hispânicas, mas são as novas contradições entre 

igualdade e diferença, aquelas que geram um movimento social e político como o feminismo. 

Estratégias de subalternização discursiva que são usadas para perpetuar essas relações 

coloniais e o conceito de descolonização é central em lutas contemporâneas.  

É urgente a busca por alternativas ao modelo de desenvolvimento econômico hoje 

hegemônico. Contudo, é indispensável a busca por alternativas que contemplem a natureza 

como protagonista com um olhar holístico para o meio ambiente natural, a fim de se 

considerar o ecossistema como um todo e priorizado pelas experiências femininas. 

Assim, estabelecer diálogos construtivos e aprender com experiências, permitiria 

romper com a repetição de esquemas eurocentrados, patriarcais e exaustivos (quanto aos 

recursos naturais), fazendo florescer um rumo próprio de estradas e projetos sustentáveis 

multidimensionalmente, especialmente inclusivos e justos, contemplando, assim, as pautas 

ecofeministas. Até mesmo porque, às mulheres cabe a tarefa de confrontar o idealizado, 

estereotipado e desqualificado em suas culturas; na luta constante pelo (re)conhecimento e 

defesa dos direitos coletivos de seus povos e de gênero específicos. 
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